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PROJETO DE LEI N°____/2019 
 
 

Autor: Vereador Jorge Jerônimo Teixeira dos Santos 
 
 

Institui o Programa Municipal de Equoterapia como método de         

reabilitação de saúde pública para pessoas com deficiência e/ou com          

mobilidade reduzida e/ou com outras necessidades específicas no        

âmbito da Cidade de Caçapava, e dá outras providências. 

 
 

Art. 1º A Equoterapia é um método educacional que utiliza os recursos do cavalo, dentro de uma                 
abordagem interdisciplinar, nas áreas de Saúde, Educação e Esportes, buscando o desenvolvimento            
físico, psíquico e social de pessoas com deficiência, autismo e/ou doenças com outras necessidades              
específicas. 

 
Art. 2° Fica instituído o Programa Municipal de Equoterapia como opção de reabilitação e/ou              

tratamento de saúde pública para as pessoas com deficiência e/ou com mobilidade reduzida e/ou com               
autismo e/ou doenças com outras necessidades específicas no âmbito da Cidade de Caçapava - São               
Paulo. 

 
Art. 3° O Programa Municipal de Equoterapia consiste no atendimento à saúde e educação às               

pessoas com necessidades específicas; na área de habilitação, reabilitação e social, sendo indicada             
também às pessoas com distúrbios evolutivos e/ou comportamentais. 

 
Parágrafo único. A equoterapia mencionada no “caput” deste artigo é reconhecida pelo Conselho             

Federal de Medicina como método terapêutico (Parecer 06/1997, aprovado em Sessão Plenária de             
09/04/1997) e Lei nº 13.830, de 13 de maio de 2019 - Dispõe sobre a prática da equoterapia. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta das dotações              

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
 
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 

Plenário Vereador Fernando Navajas, 21 de maio de 2019. 
 
 

Jorge Jerônimo Teixeira dos Santos 
Vereador - PSC 
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JUSTIFICATIVA 
DO PROJETO DE LEI n°____/2019 

 

Tenho a honra de trazer ao conhecimento dessa Colenda Casa de Leis, o presente              

Projeto de Lei, que dispõe sobre o Programa Municipal de Equoterapia como método de              

reabilitação de saúde pública para pessoas com deficiência e/ou com mobilidade reduzida e/ou             

com outras necessidades específicas no âmbito da Cidade de Caçapava. 

O Programa Municipal de Equoterapia consiste no atendimento à saúde e educação às             

pessoas com necessidades específicas; na área de habilitação, reabilitação e social, sendo            

indicada também às pessoas com distúrbios evolutivos e/ou comportamentais, garantindo o           

acesso às políticas públicas efetivas e contínuas neste contexto.  

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres vereadores para aprovação do projeto. 

 
 
 
 

Plenário Vereador Fernando Navajas, 21 de maio de 2019. 
 
 
 

Jorge Jerônimo Teixeira dos Santos 
Vereador - PSC 
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